
LE! N* 34)92, DE 1Ã DE NOVEMBRO DE2ÚU 
(Autoria Ja Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto)

Dispõesabre a deftorninaçuü íÍí7 Avenida 9 dí?. Jidko.

JOSÉ GERALDO GARCIA, ftefeito da Estância Turística c!c Salto, Estado de São Paulo.
uíandõ das atribui çõçá que lhe são conferidas por I .ei,

FAZ SABER que a Câmara da Estância Turística de Salto aprovou c ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Ari. Io- A Rua 9 de Julho, no trecho compreendido entre o cruzamento cotn a Rua Henrique 
Viscardi até o trevo de accsAtj para a SP-79 (saída para Fndaiiitiihíi-CanipinaA), passa a denominar-se AVENIDA 
9 DE JULHO.

Ari. 2®. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente.

Ari. Esta Lei entra tá em vigor na data de sua publicação^ revogadas as disposições cm 
contrário.
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